
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA (SECULT)
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

EDITAL N'01'2026
PROCESSO ADiíINISTRATIVO: 041

CREDENGIAMENTO PARA INTERESSADOS NA DE RECURSOS DE
PROJETO CULTURAL FORRO SIRI

A SEGRETARIA IIUNICIPAL DA CULTURA E ECONOiIIA CRIATIVA DE

NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECULT, representada por sua Secretária, no

pso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei no 14.í33, de 1o de abril de

2021, Lei Complementar no 12312006, Lei no 8.313/199í (Lei Rouanet) e dêmais

legislações aplicáveis, doravante denominada CREDENCIANTE, torna público, para

conhecimento dos intêressados, o presente EDITAL DE CREDENCIAiIENTO, com

vistas à contratação de pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços de

captação de recursos.

i O presente credenciamento permanecerá aberto durante toda a sua vigência,
I

permitindo o cadastramento permanente de novos interessados.

A primeira sessão de análise documental ocorrerá após o prazo mínimo de 10

(dez) dias úteis contados da publicação do edital, podendo as demais inscriçôes

sêrem apresentadas a qualquer tempo enquanto vigente o credenciamento.

Os interêssados poderão apresentar a documentação exigida para fins de

inscrição, mediante envio ao endereço eletrônico

íundomunicipaldecultura@socorro.se.qov.br ou por meio de protocolo junto ao

Município, dentro do prazo estabelecido.

O processamento e julgamento dos pedidos de credenciamento observarão as

disposições da Lei no 14.13312021, da Lei Complementar no 12312006, da Lei no

8.313/1991 (Lei Rouanet), bem como as demais condições estabelecidas neste edital

e seus anêxos.

í. DO OBJETO

O presente edital de credenciamento tem por objeto a contratação de

pessoes jurídicas, de direito privado, para captar rêcunsos financeiros por meio

dê verbeS de markêting e proietos incentivados e aprovados para captação junto

às Leis de lncentivo dos Órgãos Estaduais (Lei Estadual de lncentivo à Cultura
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de Sergipe) e Fedêrals (Lei Rouanetl, para a realização do evento "FORRÓ SlRl

Prazo de Vigência: O presente crêdenciamento permanecerá vigente até 31

de dezembro de 2026, período durante o qual permanecerá abêrto para

cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 79, parágrafo

único, inciso l, da Lei no '14.13312021 e do art. 8o do Decreto Federal n" 1'.|.87812024.

A vigência poderá ser prorrogada, mediante justificativa da AdministraÉo

Pública, observadas as disposições legais aplicáveis.

2. CONDçÕES PARA O CREDENCIAMENTO

2.'t. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas de direito

privado que atendam às condições estabelecidas neste edital e apresentem a

documentação exigida.

2.2. PaÊ fins de habilitação, deverão sêr apresentados os seguintes documentos:

I - HABILITAçÃO JURíDICA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

com objeto compatível com a atividade de captaçáo de recursos;

b) Documento de identificação do representante legal.

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidadê para com a Fazenda Fêderal;

c) Prova de regularidade para c,om a Fazenda Estadual e Municipal;

d) Certidão de regularidade junto ao FGTS;

e) Certidão de regularidade junto ao INSS;

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

ilr - QUALTFTCAçÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pêlo distribuidor

da sede da pessoa jurídica.
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rv - QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA

a) Para fins de habilitação no credenciamento, as empresas interessadas deverão

atender a requisitos mÍnimos dê qualificação técnica, jurídica e fiscal, de modo a

garantir a adequada execução dos serviços de captação de recursos. Assim,

deverão:

b) Possuir, no mínimo, 04 (quatro) anos de constituição e efetivo funcionamento,

compatÍveis com o objeto da contrataçáo;

c) Comprovar experiência prévia na captaçáo de recursos por meio da Lei Rouanet,

mediante apresentação de atestados de capacidade técnica;

d) Demonstrar a execução satisfatória de projetos culturais de grande porte, com

valores iguais ou superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

e) Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com

ClassiÍicação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) compatÍvel com

atividades culturais, tais como produção, gestão e execuÉo de projetos

culturais;

f) Tais exigências justiÍicam-se pela complexidade e vulto do p@eto, que demanda

expertise comprovada na captação de grandes volumes de recursos.

V - DECLARAçÕES

a) Declaração de inexistência de impêdimentos para contratar com a

Administração Pública;

b) Declaração de não inidoneidade;

c) Declaração de cumprimento do disposto no art.70, XXXlll, da Constituição

Fedêral;

d) Declaraçáo negativa de doaçáo êlêitoral, quando exigida;

e) Têrmo de credenciamênto devidamente assinado.

2.3. A Administração poderá realizar diligências para verificaÉo da vêracidade das

inÍormações aprêsentadas.

3. COND|çÕES PARA A PRESTAçÃO DOS SERV|çOS
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3.í, Os serviços deveÉo ser executados em conformidade com este edital, o

Termo de Referência e a legislação aplicável, observando-se os princípios da

legalidade, eficiência e interesse público.

3.2. O CREDENCIANTE reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a

execução dos seÍviços, por meio de servidor designado, podendo adotar as medidas

necessárias à coneção de falhas e, se for o caso, promover o descredenciamento da

êmpresa.

3.3. O CREDENCIADO deveÉ executar os serviços com diligência, qualidade e

responsabilidade, observando as boas práticas de mêrcado e as diretrizes

linstitucionais estabelecidas pela SECULT.

3.4. DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

O CREDENCIADO deverá:

a) Realizar a prospecçáo dê potenciais patrocinadores compatíveis com o perÍil do

evento;

b) Apresentar o projeto institucional do evento e suas cotas de patrocínio;

c) Conduzir negociações com empresas interessadas;

d) Submeter previamênte à aprovação da SECULT os potenciais patrocinadores

(controle de leads);

e) Formalizar e acompanhar o processo de captação até a efetivação do aporte;

f) Manter comunicação contínua com a CONTRATANTE.

3.5. DO CONTROLE E RELATóRDS

a) O CREDENCIADO deverá apresentar relatórios periódicos (no mínimo

semanais), contendo o detalhamento das atividades realizadas;

b) Os relatórios deverão conter informações sobre prospecçÕes, negociações e

' Íesultados obtidos;

c) A ausência dê relatóÍios poderá caracterizar descumprimento contratual.

3.6. DAS RESPONSABILIDADES



ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURÁ E E,CONOMIA CRIATTVA (SECULT)
FUNDO MUNICIPÂL DE CULTURA. FMC

a) O CREDENCIADO deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas,

quaisquer serviços executados c,om vlcio, erro ou incorreção;

b) É vedada a transferência ou subcontratação total ou paÍcial dos serviços sem

autorização prévia e expressa da Administração Pública;

c) O CREDENCIADO deverá arcar com todos os custos necessários à execuçáo

dos serviços, não cabendo qualquêr rêssarcimento por parte da Administraçáo;

d) O descumprimento das obrigações poderá ensejar a aplicaçáo de sanções e/ou

descredenciamento.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CREDENGIADA

o 4.1. Constituem obrigações da CREDENCIADA:

. 4,2,DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

. a) Realizar a captação de recursos financeiros por meio de patrocínios de

marketing e mecanismos de incentivo fiscal, destinados ao evento Forró Siri

2026;

. b) Realizar pesquisa de mercado para identificação de empresas com potencial

de patrocínio compatível com o perfil do evento;

. c) Efetuar contato com potenciais patrocinadores, apresentando o projeto

institucional e suas contrapartidas;

. d) Agendar e realizar reuniôes com representantes das empÍesas interessadas;

. e) Conduzir negociaçôes visando à formalização de parcerias;

. 4.3. DO CONTROLE E COIITUNICAÇÃO

. a) Submêter previamente à SECULT a relaçáo de potenciais patrocinadores

(controle de leads), para validação antês do início das tratativas;

. b) Evitar duplicidade de abordagem com outras empresas credenciadas;

. c) Manter comunicação contínua com a CONTRATANTE;

O 4.4. DOS RELATóRIOS
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a) Elaborar e encaminhar relatórios periódicos (no mínimo semanais),

contendo:

êmpresas prospectadas

status das nêgociações

resultados obtidos

b) Garantir a veracidade e consistência das informaçôes prestadas;

4.5, DAS RESPONSABILIDADES

a) Executar os serviços com qualidade, diligência e boa-fé;

b) Arcar com todos os custos necêssários à execução dos serviços, náo

cabêndo qualquer ressarcimento por parte da CONTRATANTE;

c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes de sua atuação;

d) Manter, durante toda a execuÉo, as condições de habilitaçáo exigidas;

e) Não pÍometer ou assumir compromissos em nome da Administração sem

autorizaçáo prévia;

f) Reparar, conigir ou refazer, às suas expensas, quaisquer seruiços

êxecutados com falhas;

g) Náo transferir ou subcontratar os serviços sem autorização expressa da

Administração;

h) Zelar pela imagem institucional do evento e da Administração Pública;

DA FORMALIZAçÃO DO CREDENGIAIIIENTO
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5.í. O credenciamento será formalizado mediante a habilitação das pessoas

jurídicas que atenderem a todas as exigências previstas neste edital.

5.2. As empresas habilitadas seÉo incluídas em lista de credenciados, a ser

publicada em meio oÍicial, podendo ser convocadas para contrataçáo conforme a

necessidade da Administração.
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5,3. A contratação deconênte do credenciamento será formalizada por meio de

contrato administrativo, oriundo de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.

74 da Lei no 14.13312021, em razão da inviabilidadê de competição.

5.4. Poderão ser contratados todos os interessados que atenderem às

condições êstabelecidas neste edital, não havendo limitaÉo quanto ao númêro de

icredenciados.

5.5. A formalização do contrato não gera garantia de demanda mínima ou de

captação de recursos.

I S.S. A convocação para assinatura do contrato observará a ordem de

lhabilitação ou critérios administrativos definidos pela SECULT, respeitados os

princípios da isonomia e transparência.

5.7. DA SELEÇÃO E ORDEM DE CONVOCAÇÃO DOS CREDENCTADOS

5.7.í. O presenle credenciamento não estabelece classiÍicação entre os

interessados, sendo considerados aptos à contratação todos aqueles que atênderem

integralmente às exigências de habilitaÉo previstas neste edital.

5.7.2. A sêleção das êmprêsas credenciadas para execução dos serviços

ocorrerá conÍorme a necessidade da Administração Pública, não gerando direito

subjetivo à contratação.

5.7.3. Considerando a natureza do objeto e e possibilidadê dê atuação

simultânea dos
prioriteriamente o

credenciados, a distribuição das observará

dê validado pela SECULT.

I - terá prefêrência de atuação a empresa credenciada quê primeiro aprêsentar

potencial patrocinador previamente validado pela Administração;

ll - inexistindo prospecçáo previamente validada, a Administraçáo podeÉ

adotar sistema de rodízio ou distribuição administrativa das demandas;

lll - a ordem cronológica de crêdênciamento será utilizada apenas

subsidiariamente, quando inexistirem critérios operacionais mais adêquados à

execução do objeto.
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lV - todos os critérios adotados deverão observar os princípios da legalidade,

impessoalidade, isonomia, publicidade e eficiência.

5.7.4. Considerando a natureza do objeto, que envolve captação de recursos

junto à iniciativa privada, a atuação dos credenciados poderá ocorrer de forma

§imultânea, observando-sê o controle prévio de prospecçáo de patrocinadorês
i

ícontrole de lêads), a fim de êvitar sobreposição de abordagêns.
I

5.7.5. Têrá preferência na formalização da captaçáo a empresa credenciada

que primeiro apresêntar à Administraçáo Pública a prospecção devidamentê validada

do potencial patrocinador, nos termos estabelecidos neste edital.

5.7.6. A Administração Pública podeÉ, a qualquer tempo, estabelecer critérios

iomplementares de distribuição de demandas, dêsde que respeitados os princípios da

legalidade, impessoalidade, isonomia e transparência.

6. DOS PRAZOS

6.1. O presente credenciamento terá vigência durante o pêríodo estabêlecido
nestê edital, permanecendo aberto para a habilitação de novos interessados
enquanto vigente.

6.2, O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste credenciamento será
definido no instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

no 14.133t2021.

6.3. O prazo para execuçáo dos serviços de captação de recursos será
vinculado ao período de rêalização do evento Forró Siri 2026, podendo se
estender até a êÍetiva conclusão das etapas de captação ê formalizaÉo dos
patrocínios.

6.4. Considera-se concluída a êtapa de captação quando houver o êfetivo
ingresso dos recursos Íinanceiros ou a formalização do patrocínio, conforme o
caso.

6.5. Os prazos para apresentação de relatórios, comprovação da captação e
demais obrigaçóes operacionais observarão o disposto no Termo de
Referência e no contrato.

7. DO PAGAMENTO
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7.í. A remuneração da CREDENCIADA será exclusivamente variável, baseada

no dêsempenho (succ€ss fee), sendo devida apenas após a efetiva captação de

rêcu rsos

7.2. DA REÍUIUNERAçÃO

A CREDENCIADA fará jus à seguinte comissáo:

a) POetos incentivados (Lei Rouanet ou legislação estadual):

alé 10o/o (dêz por cênto) sobre o valor efêtivamente captado, limitedo ao

máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por contrato;

b) Patrocínio dirêto (marketing):

| - até 100/o (dêz por cento) para captaçáo de até R$ 500.000,00;

. ll - alé 150/o (quinze por cento) para captação entre R$ 500.000,01 e R$

1.500.000,00;

lll - até 200/o (vinte por cento) para captaçáo superior a R$ 1.500.000,00.

c) Patrocínio em bens ou serviços:

a remuneração podeÍá ser reduzida proporcionalmente, mediante justificativa

técnica da Administração, considerando:

I - liquidez do beneflcio captado;

ll - economicidade;

lll - grau de complêxidade da captação;

lV - impacto financeiro efetivo para o evento.

7.3. DAS COND|çÔES DE PAGATiENTO

7.3.í. O pagamento seÉ realizado somente após:

| - a efetiva comprovação do depósito ou aporte do patrocinador;

ll - a validação da captação pêla fiscalização do contrato;

lll - a apresentaÉo da documentação exigida.

7.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o

cumprimento das condições previstas.
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7.3.3. Em caso de pagamento parcelado pelo patrocinador, a comissão será
paga proporcionalmente aos valores eÍêtivamente recebidos.

7.4. DAS DISPOS|çÕES GERATS

a) Não haverá pagamênto antecipado;

I Ol Não haverá remuneração sem a efetiva captação de recursos;
I' 

c) O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e demais

docu mentos comprobatórios;

d) Serão aplicadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente.

7.5. DA FORÍIiA DE REPASSE DA RETI,UNERAÇÃO

A remuneraçáo da CREDENCIADA, a tÍtulo de comissão por captaçáo de

tecursos, terá natureza de conÍaprestação por serviços técnicos especializados, náo

se conÍigurando como repasse direto de valores oriundos dos patrocinadores.

§'lo Nos casos de captaçáo por meio de mecanismos de incêntivo fiscal,

especialmente nos termos da Lêi Rouanêt, a remuneração deverá estar prevista na

planilha orçamentária do projeto aprovado, sendo paga exclusivamente após o

fngresso dos recursos na conta vinculada ao poeto, observadas as normas do órgão
I

bompetente.

§2o Nos casos de captação por patrocínio direto (verbas de marketing), a

remuneração poderá ser paga com recursos próprios do p@eto ou da Administraçáo,

desde que dêvidamêntê formalizada em contrato e observadas as normas legais e

orçamentárias aplicáveis.

§3o Em nenhuma hipótese havêrá pagamênto direto por parte do patrocinador

à CREDENCIADA, devendo todo o fluxo financeiro observar os princÍpios da

lransparência, rastreabilidade e controle público.

§4o O pagamento da comissão estará condicionado à:

I - efetiva comprovação do ingresso dos recursos;

ll - previsão contÍatual;

lll - emissão de nota fiscal de prestação de serviços;
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lV - validação pela fiscalização do contrato.

8. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁ

8.í. A presente contratação não gera, em regra, obrigação de despesa

direta ao erário, uma vez que a remuneraçáo da contratada está condicionada

exclusivamente ao êxito na captação de recursos junto a patrocinadores.

8.2. Os pagamentos eventualmente devidos deconeráo dos valorês

eÍetivamente captados, não configurando compromisso financêiro prévio por parte

do MunicÍpio.

8.3. Na hipótese excêpcional de complementaçáo com recursos próprios

do Município, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária específica, a

ser indicada oportunamente.

9. INFORMAçÔES GERAIS

9.1. lntegram o presentê Edital, para todos os fins, os seguintes anexos:

. Anexo I - Têrmo de Credenciamento e Declarações;

. Anexo ll - Minuta de Contrato;

. Anexo lll - Têrmo de Referência;

. Anexo lV - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

. Anexo V - Mapa de Riscos da Contratação.

9.2. Os anexos são partes integrantes e indissociáveis deste Edital,

devendo ser observados integralmente pelos interessados.

9.3. Em caso dê divergência entre as disposições deste Edital e sêus

anexos, prevalêcerá o disposto no Edital, sêm prejuÍzo da interpretaÉo

sistemática dos documentos.

9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de

Credenciamento, com base na legislaçáo aplicável, especialmente a Lei no

14.133t2021.
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9.5. A participação no presente credenciamento implica na aceitaçáo

integral e irretratável das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus

ENEXOF{

9.6. O presente edital será divulgado no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, no sítio eletrônico oficial do Município e nos demais

mêios oficiais de divulgação institucional, nos têrmos da Lei no 14.13312021

e do DecÍeto Federal no 11.878nO24.

Nossa Senhora do Socono/SE, 27 dê maio dê 2026.
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ANEXO Oí -TERiiO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAçÕES

TERMO DE CREDENCIAÍÚENTO

À

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E ECONOMIA CRIA

ossa Senhora do Socorro/SE

TIVA - SECULT

inscrita no CNPJ

sede àcom

no Bairro

4baixo assinado, vem, respeitosamente

do Edital dê Credenciamento destinado

Município de

por meio de seu representante legal

, requerer seu CREDENCIATIENTO no âmbito

à captação de recursos para o evento "Forró

$iri 2026".

Declara, para os devidos fins, que:

Declara que lem pleno conhecimento e aceita integralmente todas as condiçóes

estabelecidas no edital, no Termo de Referência e na minuta de contrato.

Oeclara, sob as penas da lei, quê todas as inÍormações ê documentos apresêntados

são verdadeiros e autênticos.

Compromete-se a manter, durante toda a execução do credenciamento ê eventual

contratação, todas as condições dê habilitação e regularidade fiscal exigidas.

Declara que não está impedida dê contratar com a Administração Pública, nos termos

da legislação vigente, especialmente da Lei no 14.13312021.

Declara que náo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público.

Declara que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

côndiçáo de aprêndiz, a paÍtir de 14 (quáoze) anos, nos teÍmos do art. 7o, XXXlll, da

Cbnstituição Federal.
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Declara que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, bem como

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes de sua

atuação.

Declara estar ciente de que a remuneração será exclusivamentê por desempenho,

icionada à efetiva captação de recursos, não havendo garantia dê rêcêbimento

tnlmo.

mpromete-se a executar os serviços com qualidade, observando as normas legais,

contratuais e as diretrizes da SECULT.

Local e Data: SE, _de de2026.

Nomê do reprêsentante:

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA
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IIIINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N. _/2026
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PARA CAPTAçÃO DE RECURSOS

DESTINADOS AO FORRÓ SIRI 2026

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíP|O DE NOSSA SENHORA

DO SOGORROTSE, por intermédio da SECRETARIA ÍIíUNICIPAL DA CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA - SECULT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ sob no com sede na

enominada CONTRATANTE;

e, de outro lado, a empresa

essoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

com sede na

_, ro MunicÍpio de

CEP: _, nestê ato representada por

seu(ua) representante legal, Sr.(a)

doravanÍe denominada CONTRATADA;

consideÍando a homologaçáo do processo de credenciamento decorrente do

Edital no _/2026, formalizado por inexigibilidade de licitação, com Íundamento no art.

74 da Lei no 14.13312021;

considerando o disposto no Temo de Referência, Estudo Técnico Preliminar

e demais documentos que instruem o processo administrativo no

resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei

no 14.13312021 e pelas cláusulas ê condiçóes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PR|MEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto e contÍeteção dê empiesa

especializada para captar rêcursos financeiros como patrocínios de verbas de

lnarketing e incentivados através das Lêis dê lncentivo dos Órgãos Estaduais e
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Federais, para a realização do êvênto "FORRó SlRl 2026", promovido pela

Secretaria Municipal da CultuÍa ê Economia Criativa de Nossa Senhora do Soenrro.

lntegram o presente contrato, indêpendentêmente dê transcriçâo, o Edital de

ciamento, o Termo de Reíerência, o Estudo Técnico Preliminar, o Mapa de

e demais documentos constantes do processo administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA DA REMUNERAçÃO

2.í. A remuneraÉo da CONTRATADA será exclusivamente variável, baseada

no desempenho (success fee), sendo devida apenas em caso de efetiva captação de

rEcursos.

A remuneração da CREDENCIADA, a título de comissão por captação de

rêcursos, terá natureza de contraprestação por serviços técnicos especializados, não

se conÍigurando como repasse direto de valores oriundos dos patrocinadores.

§1o Nos casos de captação por mêio de mecanismos de incentivo fiscal,

especialmente nos termos da Lei Rouanet, a remuneração deverá estar prevista na

planilha orçamentária do projeto aprovado, sendo paga exclusivamentê após o

ingresso dos recursos na conta vinculada ao poeto, observadas as normas do órgão

oompetente.

§2o Nos casos de captação por patrocínio direto (veóas de marketing), a

remuneraÉo poderá ser paga com recursos próprios do projeto ou da Administração,

desde que devidamente Íormalizada em contrato e observadas as normas legais e

orçamentárias aplicávêis.

§3o Em nenhuma hipótese haverá pagamênto direto por parte do patrocinador

à CREDENCIADA, devendo todo o fluxo Íinanceiro obsêrvar os princípios da

transparência, rastreabilidade e controle público.

§4o O pagamento da comissão estaÉ condicionado à:

| - efetiva comprovação do ingresso dos recursos;

ll - previsão contratual;

lll - emissão de nota fiscal de prestação de serviços;

lV - validação pela fiscalização do contrato.
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2.2. A CONTRATADA faÉ jus à seguinte comissáo:

a) Projetos incentivados (Lei Rouanet ou legislação estadual):

alé 'lOo/o (dez por cento) sobre o valor efetivamênte captado, limitado ao

máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por contrato;

b) Patrocínio direto (marketing):

| - até 10% (dez por cênto) para captaçáo de até R$ 500.000,00;

ll - alé 15o/o (quinze por cento) para captação entre R$ 500.000,01 e R$

.500.000,00;

lll - alé 2Oo/o (vinte por cento) para captação superior a R$ í .500.000,00.

c) Patrocínio em bens ou serviços:

a remuneração poderá sêr reduzida proporcionalmente, mediante justificativa

tÉcnica da Administração, considerando:

I - liquidez do beneficio captado;

ll - economicidade;

lll - grau de complexidade da captação;

lV - impacto financeiro efetivo para o êvênto.

2.3. A comissão seÉ calculada exclusivamente sobre os valores efetivamente

ingressados em conta vinculada ao poeto ou disponibilizados como patrocÍnio, náo

sendo devida sobre valores estimados ou não concretizados.

2.4. Não haveÉ pagamento de qualquer valor à CONTRATADA sem a efetiva

captação de recursos.

2.5. A remuneração prevista nesta cláusula constitui a única contÍaprestaçáo

devida à CONTRATADA, não sendo cabível qualquer outro tipo de pagamento,

ressarcimento ou indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
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3.í. A CONTRATADA deveÉ executar os serviços em conformidade

com este contrato, com o Edital de Credenciamento, o Termo de Rêferência e as

orientações da CONTRATANTE, observando as normas legais aplicáveis.

3.2. A prestação dos serviços seÉ realizada de forma não exclusiya, podendo

a CONTRATANTE contratar outros credenciados para atuação simultânea.

3.3. A execução dos serviços compreende, dentre outras atividades:

- prospecção de potenciais patrocinadores;

- apresêntação do projeto institucional e das cotas de patrocínio;

| - realização de reuniôes e negociações;

- acompanhamento do processo até a êfêtiva formalização do patrocÍnio.

3.4. A CONTRATADA deverá submeter previamente à CONTRATANTE a

rElação de potenciais patrocinadores, para fins de validação (controle de leads),

antes do início das negociações.

3.5. A CONTRATADA dêveÉ observar as diretrizes institucionais da

CONTRATANTE, náo podendo assumir compromissos em nomê da Administração

sem autorização expressEr.

3.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor

designado pêla CONTRATANTE, podendo ser exigidos relatórios periódicos de

atividades.

4. CúUSULA QUARTA- ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.í. A presente contratação não gera, em regra, obrigação de despesa

direta ao erário, uma vez que a Íemuneração da contratada está condicionada

exclusivamente ao êxito na captação de recursos junto a patrocinadores.

4.2. Os pagamentos êvêntuelmente devidos decorrerão dos valores

efetivamente captados, não configurando compromisso financeiro prévio por parte

do Município.

4.3. Na hipótese êxcepcional de complementaçáo com recursos próprios

do Município, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária especÍfica, a

ser indicada oportunamente.

ü
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CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pagamento da comissão à CONTRATADA será realizado no

prazo de até 30 (kinta) dias úteis, contados do cumprimento das seguintes condiçóês:

| - comprovação do efetivo ingresso dos recursos financeiros pelo

nador, mediante depósito na conta vinculada ao projeto ou na c,onta destinada

patrocínio;

ll - validação da captação pelo fiscal do contrato;

lll - apresentaçáo da nota fiscal de prestação de serviços ê da documentaçáo

probatória exigida.

5.2. Em caso de pagamento parcelado pelo patrocinador, a comissão sêrá

$aga proporcionalmente aos valores efetivamente recebidos.

5.3. Nos casos dê captação por meio de leis de incentivo, o pagamênto da

oomissão Íicará condicionado à libêração dos recursos na conta movimento do projeto.

5.4. Não havêrá pagamento antecipado, nem qualquer pagamento sem a

êfetiva captaçáo de recursos.

5.5. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito em

conta indicada pela CONTRATADA, observadas as retenções tributárias previstas na

lêgislaçáo vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIçÔES DA CONTRATADA

6.í. Constituem atribuiçôes da CONTRATADA:

r -ATTVTDADES DE CAPTAçÃO

a) Realizar pesquisa de mercado para identificação de empresas com potencial

de patrocínio compatívêl com o perÍil do evênto Forró Siri 2026

b) Prospectar e manter contato com potenciais patrocinadores;

c) Apresentar o projeto institucional do evento, incluindo as contrapartidas

previstas para cada categoria de patrocÍnio;

d) Agendar e realizar reuniões com representantes das empresas interessadas;

e) Conduzir negociações visando à formalização de parcerias;
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D Acompanhar o pro@sso de captação até a eÍêtiva concretizaçáo do

patrocínio;

il - GoNTROLE E COMUNICAçÃO

a) Submeter previamente à CONTRATANTE a relaçáo de potenciais

, para validação (controlê de leads), antes do inÍcio das negociações;

b) Evitar duplicidade de abordagêm com outros credenciados;

c) Manter comunicação contínua com a CONTRATANTE sobre o andamento

atividades;

III -RELATÓRrcS

a) Elaborar e apresentar relatórios periódicos (no mínimo semanais), contendo:

. empresasprospectadas

. status das negociações

. resultados obtidos

b) Garantir a vêracidade e consistência das informa@es prestadas;

IV - RESPONSABILIDADES OPERACIONAIS

a) Executar os serviços com qualidade, diligência e boa-fé;

b) Não assumir compromissos em nome da CONTRATANTE sem autorizaçáo

prévia e expressa;

c) Cumprir todas as diretrizes estabelêcidas pela CONTRATANTE;

d) Realizar outros serviços correlatos necessários à captaçáo de recursos.

CLÁUSULA SETIII'IA DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.í. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I- SUPORTE À EXECUçÃO

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informaçóes necessárias para o

desenvolvimento dos serviços;

b) Disponibilizar materiais institucionais, projetos, cotas de patrocínio e demais

documentos necessários à captaçáo;
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c) Esclarecer dúvidas e prestar orientações técnicas sêmpre que necessário;

[ - cEsTÃo E FtscALtzAçÃo

a) Designar sêrvidor responsávêl pêla fiscalização e acompanhamento da

êxecução do contrato;

, Ul Monitorar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das

Qbrigações assumidas;

c) Validar previamente a relação de potenciais patrocinadores apresentada

üela CONTRATADA (controle de leads);

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades,

fxando prazo para correção;

III - PAGAMENTO

a) Efêtuar o pagamento da comissão devida, na forma e condições

estabelecidas neste contrato;

IV - ORGANIZAçÃO E COORDENAçÃO

a) lnformar previamente à CONTRATADA sobre patrocínios já câptados

dirêtamênte pela CONTRATANTE;

b) Coordenar a atuação dos credenciados, evitando sobreposição de

atividades;

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato, do edital e da

legislação aplicável.

7.2. A execução contratual seÉ acompanhada e fiscalizada por servidor(es)

designado(s) pela CONTRATANTE, na qualidade de fiscal e gestor do contrato, nos

brmos da Lei no 14j3312021.

7.3. Compete ao Íiscal do contrato:

| - acompanhar a execução dos serviços;

ll - validar relatórios e comprovações de captaÉo;

lll - registrar ocorrências relacionadas à execução contratual;
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lV - solicitar providências corretivas quando necêssário.

7.4. Compete ao gestor do contrato:

| - coordenar a execução administrativa do ajuste;

ll - controlar prazos e vigência;

lll - promover os atos necessários à regular execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

8.í. Sem prêjuÍzo das atribuições previstas neste contrato, constituem

rigações da CONTRATADA:

r-cEsrÃoEExEcuçÃo

a) Gerenciar os contatos e negociações com os potenciais patrocinadores;

b) Executar os serviços com qualidade, diligência, eÍiciência e boa-fé;

c) Cumprir integralmente as condiçÕes estabelecidas nestê contrato, no êdital e

no Termo de Rêfêrência;

[ - CoNTROLE E COMUNTCAçÃO

a) lnformar previamente à CONTRATANTE a relação de potenciais

patrocinadores, para Íins de validaçáo (controle dê lêads);

b) Evitar sobreposiçáo de abordagem com outros credenciados;

c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer situação que possa

comprometer a execução dos serviços;

il - RELATÓRrcS E COTUTPROVAçOES

a) Elaborar e apresentar relatórios semanais contendo o detalhamento das

atividades realizadas e o andamento das negociações;

b) Apresentar documentação comprobatória das captaçÕes realizadas, semprê

que solicitado;

IV - OBRIGAçÕES ADMINISTRATIVAS E LEGAIS

a) Emitir nota fiscal de prestaçáo de seÍviços referente à comissão devida;
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b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

regularidade fiscal;

c) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrêntes de sua atuação;

I d) Não transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, os serviços contratados

sFm autorizaçáo prévia e expressa da CONTRATANTE;

II e) Não assumir compromissos em nome da CONTRATANTE sêm autorizaçáo
I

{pressa;

' ctÁusuLA NoNA-DA RESpoNSABTLTDADE DA coNTRATADA

9.1. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

pfevidenciárias, fiscais, comerciais e sociais decorrentes da execução dos serviços,

npo havendo qualquer vínculo empregatício entre seus empregados ou prepostos ê a

dONTRATANTE.

9.2. A CONTRATADA arcará, êxclusivamente, com todas as despesas

npcessárias à execução dos serviços, incluindo deslocamênto, hospedagem,

afimentação, materiais e quaisquer outros custos operacionais, não cabêndo à

doNTRATANTE qualquer tipo de ressarcimento.

9.3. A CONTRATADA responderá integralmênte por danos causados à

Administração ou a tercêiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato.

9.4. A CONTRATADA é responsável pelos atos praticâdos por seus

empregados, prêpostos ou terceiros por êla contratados.

9.5. A CONTRATADA nâo podeÉ assumir obrigações, firmar compromissos ou

realizar negociaçóes em nomê da CONTRATANTE sem autorizaçáo prévia e

expressa.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos previstos nesta

ciáusula não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

pbderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES
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í0.1. O dêscumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA podeÍá ensejar a aplicâção das sanções previstas nos arts. í56 a 163

da Lei no'14.13312021.

10.2. Poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, as seguintês

pênalidades:
I

| | - adveÍência;

ll - multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre

O valor da obrigação inadimplida, limitada a 1Oo/o (dez poÍ cento);

lll - multa compensatória entre 1% (um por cento) e 2070 (vinte por cento) do

valor efetivamente captado, conforme gravidade da infração;

I

I lV - imOedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo dê

{té 3 1três; anos;

V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Fública.

10.3. Constituem infrações passíveis de penalidade:

| - descumprimento das obrigações contratuais;

ll - omissão de informações relêvantes;

lll - apresentação de documentação falsa;

lV - dêscumprimento das regras de controle de leads;

V - atuação sem autorização da Administraçâo;

Vl - práticâ de atos que comprometam a imagem institucional da Administração

Pública.

10.4. A aplicação das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa.

10.5. A aplicação das sanções não afasta a obrigaçáo dê repaÍação integral dos

danos eventualmente causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIÍ',A PRIMEIRA- DA RESC|SÃO
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11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei no

fi .133n021, nas seguintes hipóteses:

I - POR INADIIUPLEiiENTO DA CONTRATADA

a) descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais;

, Ul execução dos serviços em desacordo com as condições estabelecidas;

c) transferência do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização

prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) perda das condições de habilitação e qualificação exigidas;

e) oconência de falhas reitêradas na execução dos serviços;

II - POR INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO

a) razões de interesse público devidamente justiÍicadas;

b) conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada;

III - POR ACORDO ENTRE AS PARTES

a) mediante formalização por escrito, através de termo de rescisão;

IV - OUTRAS HIPÓTESES LEGAIS

a) nos demais casos previstos na Lei no 14.1331202'1.

í í.2. A rescisão não dará direito à CONTRATADA a qualquer indenização,

{xceto quanto aos serviços efetivamente prestados e devidamente comprovados até a

data da rescisão.

í1.3. Nos casos de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, poderão

sêr aplicadas as penalidades previstas neste contrato.

íí.4. A rescisão deverá ser formalizada por meio de processo administrativo,

ássegurado o contraditório e e empla defesa.

12.1. O presente crntrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, podendo

ser prorrogado mediante justiÍicativa da Administração Pública e obseÍvância da

legislação aplicável.
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12.2. A vigência crntratual permanecerá vinculada às necessidades

operacionais do evento'Forró Siri 2026' e à conclusão das atividades de captação de

recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAçÃo

í3.í. O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamênto no

bem como aos seus anexos, espêcialmente:

de Referência;

- Estudo Técnico Preliminar - ETP;

- Mapa de Riscos;

lV - à proposta e documentação apresentada pela CONTRATADA;

V - ao processo administrativo no _ que originou a contrataçáo.

í3.2. Aplicam-se ao presente contrato, no que coubêr, as disposiçóes da Lei no

SECRETARIA

- Termo

,l

rlr

i

ê ainda

1 1 3312021, da Lei no 8.313/199í (Lei Rouanet), bem como demais normas

nêntes.

CLÁUSULA DÉCIi'A QUARTA - DA INTEGRIDADE, COMPLTANCE E

PROTEçÃO DE DADOS

14.1. A CONTRATADA compromete-se a observar os princÍpios da legalidade,

moralidade, integridade, ética, transparência e boa-fé durante toda a execução

contretuel.

14.2. A CONTRATADA declara que náo praticâÉ atos que configurem conflito

de interesses ou que possam comprometer a imagem institucional da Adminiskação

Pública.

14.3. A CONTRATADA deverá observar integralmente a Lei Geral de Proteção

de Dados - LGPD (Lei no '13.70912018), rêsponsabilizando-se pelo tratamento

adequado dos dados eventualmente acessâdos.

14.4. É vedada a utilizaçáo indevida do nome, imagem ou identidade

institucional do Município sem autorizaçáo formal da CONTRATANTE.
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14.5. O dêscumprimento das disposiçôes desta cláusula poderá ensejar

aplicação de penalidades e rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCffiA QUINTA - DO FORO

15.í. Fica eleito o foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro/SE como

mpetente para dirimir quaisqueÍ dúvidas ou controvérsias decorrentes deste

ntrato, com rênúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em

(duas) vias de igualteor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas.

Nossa Senhora do Socorro/SE,

SECRETÁ RIA MUNICIPAL DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
CONTRATANTE

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
COI{TRATADA

de


